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Plenário aprova correção no cálculo da aposentadoria 
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CONSTITUINTE! 

ÍWHM 

A part ir da 
promulgação da 
nova Carta, a 
base de cálculo 
das aposentado
rias (os últimos 
36 salários rece
bidos) será cor
rigida monetari
amente mês a 
mês para preservar seu valor real. 
Esta é a principal inovação aprova
da pelo Congresso constituinte, que 
votou ontem as emendas existentes 
sobre o Título VIII (Da Ordem 
Social). 

No início da noite, ainda estavam 
pendentes 37 emendas que amplia
vam, para todos os professores, a 
aposentadoria aos 30 anos de magis
tério, para os homens, e 25 anos, 
para as mulheres. Pelo texto apro
vado no primeiro turno, essa norma 
só vale para os professores de 
primeiro e segundo grau. 

Entre os pontos aprovados ontem, 
o plenário decidiu que os "ganhos 
habituais" (gorjetas e comissões) 
serão incorporados aos salários para 
cálculo das contribuições providen
ciarias e dos benefícios resultantes. 
Uma emenda do senador Nelson 

Wedekin (PMDB-SC) eliminou a 
proibição, fixada no primeiro turno, 
de concessão de incentivos fiscais às 
empresas de previdência privada 
com fins lucrativos. 

Foi novamente adiada a decisão 
sobre a comercialização dos deriva
dos do sangue, uma questão polémi
ca que está pendente desde segun-
da-feira. No Capítulo "Da Educação, 
da Cultura e do Desporto", votado 
ontem, foi aprovado a obrigatorie
dade de a União aplicar no mínimo 
18% da receita de impostos "na 
manutenção edesenvolvimento do 
ensino". Para os Estados, Distrito 
Federal e municípios, o percentual 
mínimo é de 25%. 

Neste capítulo, foi derrotada uma 
emenda dos deputados Florestan 
Fernandes (PT-SP) e Lídice da 
Mata (PC do B-BA), que determina
va que os recursos públicos fossem 
concedidos apenas para as escolas 
públicas. Pelo texto mantido, eles 
poderão ser destinados também a 
escolas comunitárias, confessio

nais ou filantrópicas", desde que não 
tenham fins lucrativos. Foi mantido 
o ensino religioso como disciplina do 
currículo normal das escolas públi
cas de ensino fundamental. 

EditoriadeArte 

No que se refere à aposentadoria, 
o texto aprovado ontem pode repre
sentar aumento de custo para as 
empresas. Segundo o chefe do de
partamento económico do Confede
ração Nacional da Indústria, José 
Augusto Coelho Fernandes, as me
didas aprovadas têm impacto indire-
to sobre o setor empresarial. 

Fernandes diz que a questão a ser 
estudada é a de como a Previdência 
fará para financiar o aumento de 
recursos de que necessito para 
executar as novas medidas da apo
sentadoria. Hoje, os recursos vêm 
da União e de alíquotas pagas pelas 
empresas (uma percentagem calcu
lada sobre a folha de pagamentos) e 
pelos assalariados. Com a decisão, 
as alíquotas podem ser majoradas, 
aumentando os custos do setor. 

O sócio do departamento de con
sultoria tributária da Price Wa-
terhouse Consultores de Empresas, 
Dorivai dos Santos, considera uma 
outra possibilidade além da majora
ção das alíquotas: a legislação 
ordinária pode fixar alíquotas tam
bém sobre faturamento e/ou lucro. 
Nesse caso, empresas com um alto 
faturamento e um emprego de 
mão-de-obra pouco representativo 
sofreriam um impacto maior. 

Vt.*. 
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Os líderes José Lourenço, do PFL (á esq.),'e Nelson Jobim, , discutem durante votação da Seguridade 

O QUE MUDA NA PREVIDÊNCIA 
Comoé 

O valor da aposentadoria é calculado 
sobre os 36 últimos salários, tendo o»24 
primeiros corrigidos com base em uma 
tabela da Previdência e os 12 últimos 
sem correção 

Aposentados e pensionista recebem uma 
"gratificação natalina" com base na 
media dos 12 benefícios recebidos 
durante o ano (sem correção) 

O valor do pensão por morte é de 60% 
do valor da aposentadoria do segurudo 

Não consta 

\ 

v - / vy 
Não consta 

Como fica 

Todos os últimos 36 salários que baseiam 
o cálculo do valor da aposentadoria 
passam a ser corrigidos r.»ío OTN 
mensal 

Aposentados e pensionistas passam a 
receber um 13° salário 

O valor da pensão por morte passa a ser 
equivalente à aposentadoria que o 
segurado recebia; a pensão passo a ser 
paga também ao homem cuja mulher 
contribuinte morreu. 

O poder público garante um salário 
mínimo por mês a deficientes físicos e 
idosos que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção 

Dona"de casa passa a ter o direiio de 
contribuir com o Previdência e se 
aposentar 

Seguridade irá Votações adiadas Desanimado, Sarney já 
integrar a saúde * Limitação dos salários de "• • "» • • 

. , . funcionários públicos no teto da fii^Tl C Cl TIO láll fWfl 1 Tl O "t*l O 
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Da Redação 

A Seguridade Social constitui uma 
inovação da nova Constituição, que 
segue o padrão adotado na França e 
nos Estados Unidos. A Seguridade 
será um sistema —organizado pelo 
Estado— que integrará as ações dos 
órgãos públicos e privados nos 
campos da saúde, previdência e 
assistência social —que terão um 
orçamento único. 

Segundo o deputado federal José 
Serra (PSDB-SP), a integração or
çamentária constitui o primeiro 
passo para a fusão do Ministério da 
Saúde, do Ministério da Previdência 
e Assistência Social e da Legião 
Brasileira de Assistência. O sistema 
da Seguridade será financiado por 
recursos do Finsocial, do FGTS, do 
PIS-Pasep epor contribuições de 
empregados e empregadores. 

* Limitação dos salários de 
funcionários públicos no teto da 
remuneração básica do nível mais 
alto da carreira (art. 38, XV) 

* Limite de 12% ao ano para juros 
reais bancários (art. 197, par. 2°) 

* Sistema único de saúde 
financiado com recursos da 
seguridade social (art. 203, par. 
único) 

•k Proibição da comercialização de 
sangue (art. 204, par. 4o) 

* Aposentadoria com valor integral 
aos 65 anos para o homem e aos 60 
anos para a mulher (art. 207,1) 

* Aposentadoria integral após 30 
anos de trabalho para o professor e 
após 25 anos para a professora (art. 
207, III) 

•k Aposentadoria proporcional após 
30 anos de trabalho para o homem e 
após 25 anos para a mulher (art. 
207, IV) 

Da Reportagem Local 

O presidente José Sarney já pensa 
em articular um grupo de congres
sistas capaz de influenciar na elabo
ração da legislação ordinária, que 
vai regulamentar a nova Constitui
ção. Ontem, ele e alguns de seus 
colaboradores mais diretos reco
nheceram, desanimados, que a mo
bilização para derrubar dispositivos 
polémicos do texto da nova Carta 
—como o da ampliação do direito de 
greve, redução da jornada de traba
lho e conceito de empresa nacio
nal—fracassara. 

Nessas conversas, alguns consti
tuintes asseguravam que o segundo 
turno de votação estará terminado 
até o meio-dia de amanhã. No 
princípio da tarde, o presidente foi 
informado de que alguns dos mais 
combativos parlamentares gover-

nistas —como o líder do PFL no 
Congresso constituinte, deputado 
José Lourenço (BA)—, já tinham 
demonstrado cansaço e irritação 
pela manhã, diante da inutilidade de 
seus esforços para modificar a 
redação da nova Carta. 

Uma sensação de impotência do
minava parlamentares que frequen
tam o Palácio da Alvorada —cada 
um deles se arrogando o titulo de ter 
sido o primeiro a vaticinar que 
conseguir 280 parlamentares no 2o 

turno para suprimir algum item da 
nova Carta era quase impossível. 

O desânimo com a Constituinte 
era tanto que os parlamentares 
governistas tentaram substituí-lo 
com as especulações sobre o novo 
ministro do Trabalho. A Folha 
apurou que o presidente José Sarney 
não pretende escolher Luis António 
Medeiros para o Ministério. 

Contra a vontade dos 'evangélicos', 
\ Carta estabelece o fim da censura 

Constituinte diminui em 2 anos 
prazo para quem quer se divorciar 

Da Sucursal de Brasília 
mm 

"\ Os constituintes reafirmaram on
tem no Congresso a extinção da 

.censura estabelecida no Título 3 (Da 

. Organização do Estado), ao manter 
o dispositivo que veda "toda e 
qualquer censura de natureza políti
ca, ideológica e artística". 

Foram derrubadas por 325 votos 
• "não", 98 "sim" e 14 abstenções, as 
emendas dos deputados evangélicos 

! Costa Ferreira (PFL-MA) e João de 
Deus (PTB-RS) que queriam pre
servar a censura artística. 

Foi mantido o dispositivo que 
estabelece que "nenhuma lei conte-

*rá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de 
informação jornalística em qualquer 
veículo de comunicação social". 

No Título 3 do projeto constitucio
nal, já tinha sido mantida a compe

tência da União para classificar as 
diversões públicas e os programas 
de rádio e televisão apenas "para 
efeito indicativo". 

O texto da nova Constituição 
aprovado ontem consolida a garan
tia, ao dizer que lei federal vai 
"regular as diversões de espetáeulos 
públicos, cabendo ao Poder Público 
informar sobre a patureza deles, as 
faixas etárias a que não se reco
mendam, locais e horários nos quais 
sua apresentação se mostre inade
quada". O poder de probir, existente 
na Constituição atual, irá desapare
cer a partir da promulgação da nova 
Carta. 

O plenário do Congresso consti
tuinte manteve também a instituição 
do Conselho Nacional de Comunica
ção como órgão auxiliar do Congres
so Nacional no exame das outorgas e 
renovações das concessões de canais 

de rádio e televisão. 
O Poder Executivo continuará 

com a competência de conceder os 
canais, mas o Congresso Nacional 
passará a apreciar o ato, enquanto 
que poderá não renovar as conces
sões já existentes se no mínimo dois 
quintos do Congresso Nacional as
sim se manifestarem. 

O prazo das concessões ficou 
estabelecido em dez anos para os 
canais de rádio e em 15 anos para os 
canais das emissoras de televisão. 

O cancekraento da concessão dos 
canais de rádio e televisão, antes de 
vencer esses prazos, depende de 
decisão judicial. Ficou também es
tabelecido no texto aprovado ontem 
pelos constituintes que o ato de 
outorga ou renovação das conces
sões só "produzira efeitos legais 
após deliberação do Congresso Na
cional". 

Da Sucursal de Brasília 

Com a promulgação da nova 
Constituição o casamento poderá ser 
dissolvido por divórcio depois de um 
ano de separação judicial nos casos 
estabelecidos em lei, ou depois de 
dois anos de separação de fato. A 
Constituição anterior estabelecia 

âue o casamento só poderia ser 
issolvido após três anos de separa

ção judicial. 
O texto aprovado em primeiro 

turno do Congresso constituinte pre
via a vinculação das duas situações 
à legislação ordinária. Ontem, foi 
alterado por uma emenda do depu
tado Florestan Fernandes (PT-SP), 
aprovada dentro de uma fusão de 

Sropostas de vários autores, dentro 
o Capítulo "Da Família, da Crian

ça, do Adolescente e do Idoso". 
Antes a dissolução 

Nesse capítulo, foi mantido o 
dever da família, da sociedade e do 
Estado "amparar as pessoas ido
sas" e garantir o seu direito à vida. 
Foram aprovadas várias emendas 
que suprimiram a expressão "mes
mo na ocorrência de doenças fa
tais", considerada "surrealista" por 
alguns constituintes, como o senador 
Roberto Campos (PDS-MT). 

Fica garantido que os programas 
de amparo aos idosos "serão execu
tados preferencialmente em seus 
lares, garantido o transporte coleti-
vo urbano aos maiores de 65 anos". 

Todo o texto aprovado em primei
ro turno no Capítulo "Do Meio 
Ambiente", uma inovação na histó
ria constitucional brasileira e consi
derado avançado por entidades in
ternacionais, foi totalmente manti
do, com a retirada das emendas que 
pretendiam suprimir alguns dos 

dispositivos. 
Os senadores Edison Lobão 

(PFL-MA) e Jarbas Passarinho 
(PDS-PA) retiraram seus pedidos de 
destaque sobre um parágrafo que 
condicionava a instalação de usinas 
nucleares à definição dos locais em 
lei federal. 

O Capítulo "Dos índios" também 
foi votado ontem, ficando estabele
cido que "são terras tradicionalmen
te ocupadas pelos índios as que eles 
habitam permanentemente e utili
zam para atividades produtivas. Por 
uma fusão de emendas ficou definido 
também que essasterras estão des
tinadas "a sua posse permanente", 
cabendo-lhes o "usufruto exclusivo 
das riquezas do solo, fluviais e 
lacustres". O texto determina que os 
índios e suas organizações são par
tes legítimas para ingressar em 
juízo em defesa de seus interesses. 

O que foi aprovado 
CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
Art. 197. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a 
promover o desenvolvimento equilibrado do pais e a servir aos 
interesses da coletividade, será regulado em lei complementar, 
que disporá, inclusive, sobre: 
I — a autorização para o funcionamento das instituições 
financeiras, assegurado as instituições bancárias oficiais e 
privadas acesso a todos os instrumentos do mercado financeiro 
bancário, sendo vedada a essas instituições a participação era 
atividades não previstas nesta autorização; 
II — a autorização e funcionamento dos estabelecimentos de 
seguro, previdência e capitalização, bem como do órgão oficial 
fiscalizador e dos oficiais resseguradores; 
III — as condições para a participação do capital estrangeiro nas 
instituições a que se referem os incisos anteriores, tendo em vista, 
especialmente: 
a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais; 
IV — a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco 
Central do Brasil e demais instituições financeiras publicas e 
privadas; 
V — os requisitos para a designação de membros da diretoria do 
Banco Central do Brasil e demais instituições financeiras, bem 
como seus impedimentos após o exercício do cargo; 
VI — a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a 
economia popular, garantindo créditos, aplicações e depósitos ate 
determinado valor, vedada a participação de recursos da União; 
VII — os critérios restritivos da transferência de poupança de 
regiões com renda inferior à média nacional para outras de maior 
desenvolvimento; 
VIII — o funcionamento das cooperativas de crédito e os 
requisitos para que possam dispor dê condições de operacionali
dade e estruturação próprias das instituições financeiras. 
Parágrafo 1* — A autorização a que se referem os incisos I e II 
será inegociável e intransferível, permitida a transmissão do 
controle da pessoa jurídica titular, e concedida em ónus, na forma 
da lei do sistema financeiro nacional, a pessoa jurídica cujos 
diretores tenham capacidade técnica e reputação ilibada, e que 
comprove capacidade económica compatível com o empreendi
mento. 
Parágrafo 2° - VOTAÇÃO ADIADA 
Parágrafo 3o - VOTAÇÃO ADIADA 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 196. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e 
como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

A r t , 199. A s e g u r i d a d e s o c i a l c o m p r e e n d e um 
III — seietividade e distributividade na prestação dos benefícios e 
serviços; 
IV — irredutibilidade do valor dos benefícios; 
V — equidade na forma de participação no custeio; 
VI — diversidade da base de financiamento; 
VII — caráter democrático e descentralizado da gestão 
administrativa, com a participação da comunidade, em especial 
de trabalhadores, empresários e aposentados. 
Art. 200. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União e dos Territórios, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 
contribuições sociais: 
I — dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o 
faturamento e o lucro; 
II — dos trabalhadores; 
III — sobre a receita de concursos de prognósticos. 
Parágrafo 1" As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios destinadas à seguridade social, constarão dos 
respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 
Parágrafo 2° A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela 
saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as 
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentá
rias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

Parágrafo 3° A pessoa jurídica em débito com o sistema da 
seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar 
com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios. 
Parágrafo 4a A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 
obedecido o disposto no art. 160. 
Parágrafo 5C Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 
fonte de custeio total. 
Parágrafo 6* As contribuições sociais só poderão ser exigidas 
depois de decorridos noventa dias da data da publicação da lei 
que as houver instituído ou modificado. 
Parágrafo 7" São isentas de contribuição para a seguridade social 
as entidades beneficentes de assistência social que atendam às 
exigências estabelecidas em lei. 
Parágrafo 8" O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 
para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 
sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 
benefícios nos termos da lei. 

SEÇÃO I 
DA SAÚDE 

Art. 201. A saúde é direito d í todos e dever do Estado, assegurado 
mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 
Art. 202. As ações e serviços de saúde sáo de relevância pública, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução 
ser feita diretamente ou através de terceiros e também por 
pessoa física ou jurídica de direito privado. 
Art. 203. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
I — descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo: 
II — atendimento integral, cem prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 
III — participação da comunidade. 
Parágrafo único. VOTAÇÃO ADIADA. 
Art. 204. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
Parágrafo 1° As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convénio, 
tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos. 
Parágrafo 2o E vedada a destinação de recursos públicos para 
auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos. 
Parágrafo 3o E vedada a participação direta ou indireta de 
empresas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, 
salvp nos casos previstos em lei. 
Parágrafo 4° VOTAÇÃO ADIADA. 
Art. 205. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei: 
I — controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde e participar da produção de 
medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e 
outros insumos; 
II — executar as ações de vigilância sanitária c epidemiológica e 
de saúde do trabalhador. 
III — ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
IV — participar da formulação da politica e da execução das 
ações de saneamento básico; 
V — incrementar em sua área de atuacão o desenvolvimento 
científico e tecnológico; 
VI — fiscalizar e inspecionar alimentos, inclusive controlar seu 
teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo 
humano; 
VII — participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos; 
VIII — colaborar na proteção do meio ambiente, inclusive o do 

trabalho. 
SEÇÃO II 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Art. 206. Os planos de previdência social atenderão, mediante 
contribuição, nos termos da lei, a: 
I — cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, inclusive 
os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e reclusão; 
II — ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa 
renda; 
III — proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
IV — proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário; 
V — pensão por morte de segurado de qualquer sexo, ao cônjuge 
ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto no Parágrafo 
5a e no art. 207. 
Parágrafo Ia Qualquer cidadão poderá participar dos benefícios 
da previdência social, mediante contribuição na forma dos planos 
prevídenciários. 
Parágrafo 2° É assegurado o reajustamento dos benefícios, de 
modo a preservar-lhes, em caráter permanente, seu valor real, 
conforme critérios definidos em lei. 
Parágrafo 3a Todos os salários de contribuição considerados no 
cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 
Parágrafo 4a Os ganhos habituais do empregado, a qualquer 
titulo, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos* 
casos e na forma da lei. 
Parágrafo 5° Nenhum beneficio que substitua o salário de 
contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 
mensal inferior ao salário mínimo. 
Parágrafo 6a A gratificação natalina dos aposentados e 
pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de 
dezembro de cada ano. 
Parágrafo 7a A previdência social manterá seguro coletivo, de 
caráter complementar e facultativo, custeado por contribuições 
adicionais. 
Parágrafo 8o E vedada subvenção ou auxilio do Poder Público às 
entidades de previdência privada com fins lucrativos. 
Art. 207. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 
calculando-st1 o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 
salários de contribuição corrigidos monetariamente mês a mes e 
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de 
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas 
as seguintes condições: 

•I - VOTAÇÃO ADIADA. 
II — após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 
trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob 
condições especiais, prejudiciais à saúde ou integridade física, 
definidas em lei; 
III - VOTAÇÃO ADIADA. 
IV - VOTAÇÃO ADIADA. 
Parágrafo único. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a 
contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 
pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os 
diversos sistemas de previdência social compesar-se-ão financei
ramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

SEÇÃO III 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 208. A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independente de contribuição à seguridade social, e 
tem por objetivos: 
I — a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; 
II — o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III — a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV — habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 
deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V — a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 
pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida 
por sua família, conforme dispuser a lei. 
Art. 209. As ações governamentais na área da assistência social 
serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade 
social, previstos no art. 200, além de outras fontes, e organizadas 
com base nas seguintes diretrizes: 
I — descentralização político-administrativa, cabendo a cabendo 
a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 

coordenação e execução dos respectivos programas à esfera 
estadual e municipal, entidades beneficientes e de assistência 
social; 
II — participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis. 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 
DA EDUCAÇÃO 

Art. 210. A educaçáo.direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho. 
Art. 211. 0 ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 
I — igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 
II — liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; 
III — pluralismo de ideias, de concepções pedagógicas e de 
instituições públicas e privadas de ensino; 
IV — gratuidade do ensino público era estabelecimentos oficiais; 
V - SUPRIMIDA 
VI —O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental; 
VII — O ensino regular será ministrado na língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização também de 
suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem, no 
ensino fundamental; 
VIII — valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na 
forma da lei, planos de carreira para o magistério público, com 
piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso 
público de provas e títulos, assegurado regime jurídico único para 
todas as instituições mantidas pela União; 
IX — gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
X — autonomia didático-cientifica, administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial, com tndissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão nas universidades; 
XI — garantia de padrão de qualidade. 
Art. 212. O dever do Estado com a educação efetivar-se-á 
mediante a garantia de: 
I — ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 
que a ele não tiverem acesso na idade própria; 
II — extensão do ensino obrigatório e gratuito, progressivamente, 
ao ensino médio; 
III — atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV — atendimento em creches e pre-escolas às crianças de zero a 
seis anos de idade; 
V — acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um; 
VI — oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando: 
VII — atendimento ao educando no ensino fundamental, através 
de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde. 
Parágrafo 1° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo. 
Parágrafo 2" O náo-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente. 
Parágrafo 3a Compete ao Poder Público recensear os educandos 
no ensino fundamental.fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsáveis, pela frequência à escola. 
Art. ... Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamentai, de maneira a assegurai a formação básica comum 
e o respeito aos valores culturais e artísticos nacionais e 

Art. 213. 0 ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições: 
I — cumprimento das normas gerais da educação nacional; 
II — autorização e avaliação de qualidades pelo Poder Público. 
Art. 214. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 
Parágrafo Ia A União organizará e financiará o sistema federal 
de ensino e o dos Territórios, e prestará assistência técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 
0 desenvolvimento de seus sistemas de ensino e atendimento 
prioritário à escolaridade obrigatória. 
Parágrafo 2° Os Municípios atuaráo prioritariamente no ensino 
fundamenta] e pré-escolar. 

Art. 215. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, noraínimo, da receita resultante de impostos, inclusive a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino. 

Parágrafo Ia A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou 
pelos Estados dos respectivos Municípios, não é considerada, 
para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo 
que a transferir. 

Parágrafo 2a Para efeito do cumprimento do dispoto no "caput" 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, 
estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art . 217. 
Parágrafo 3° A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigató
rio, nos termos do plano nacional de educação. 

Parágrafo 4a Os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde previstos no art. 212, VII, serão financiados 
com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 
recursos orçamentários. 

Parágrafo 5a O ensino fundamentei público terá como fonte 
adicional de financiamento a contribuição social do salario-edu-
cação recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela 
poderão deduzir a aplicação realizada com o ensino fundamentai 
de seus empregados e dependentes. 

Art. 216. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessio
nais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

1 — comprovem finalidade nâo-lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação; 

II — assegurem a destinação de seu património a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades. 

Parágrafo 1° Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, 
na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua 
rede na localidade. 

Parágrafo 2° As atividades universitárias de pesquisa e extensão 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público. 
ARt. 217. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento 
do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do 
Poder Público que conduzam a: 
I — erradicação do analfabetismo; 
II — à universalização do atendimento escolar; 
III — melhoria da qualidade do ensino; 
IV — formação para o trabalho; 
V — promoção humanística, científica e tecnológica do País. 
Parágrafo único* TRANSFERIDO PARA O CAPÍTULO "DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS" 

SEÇÃO II 
DA CULTURA 

Art. 218. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, apoiará e 
incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 
Parágrafo 1* O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras e d a s de outros grupos 
participantes do processo civilizatório brasileiro. 
Parágrafo 2" A lei disporá sobre a fixação de datas comemorati
vas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos 
nacionais. 

Art. 219 — Constituem património cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, incluídas. 

I — as formas de expressão; 
II — os modos de criar, fazer e viver; 
III — as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV — as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; 
V — os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico. 
artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
Parágrafo Ia O Poder Público, com a colaboração da comunida
de, promovera e protegerá o património cultural brasileiro, 
através de inventários, registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e 
preservação. 

Parágrafo 2a Cabem à administração pública, na forma da lei, a 
gestão da documentação governamental e as providências para 
franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

' Parágrafo 3a A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 
conhecimento de bens e valares culturais. 
Parágrafo 4a Os danos e ameaças ao património cultural serão 
punidos, na forma da lei. 
Parágrafo 5a Ficam tombados os sítios detentores de reminiscên
cias históricas, bem corno todos os documentos dos antigos 
quilombos. tot , - ^ 

SEÇÃO III 
DO DESPORTO 

Art. 220. £ dever do Estado fomentar práticas desportivas 
formais e não-formais, como direito de cada um, observados: 
I — a autonomia das entidades desportivas dirigentes e 
associações, quanto a sua organização e funcionamento; 
II — a destinação de recursos públicos para a promoção 
prioritária do desporto educacional e, era casos específicos, para 
a do desporto de alto rendimento: 
III — o tratamento diferenciado pata o desporto profissional e o 
não-profissional; 
IV — a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de 
criação nacional. 
Parágrafo 1" O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à 
disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as 
instâncias da justiça desportiva, regulada em lei,que terá o prazo 
máximo de sessenta dias, contaos da instauração do processo, 
para proferir decisão final. 
Parágrafo 2a O Poder Público incentivará o lazer, como forma de 
promoção social. 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 221. O Estado promoverá e inentivará o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e capacitação tecnológicas. 
Parágrafo 1° A pesquisa científica básica receberá tratamento 
prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso 
das ciências. 
Parágrafo 2" A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderante
mente para a solução dos problemas brasileiros e para o 
desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. 
Parágrafo 3 a O Estado apoiará a formação de recursos humanos 
nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia e concederá aos que 
delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 
Parágrafo 4° A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e 
aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, 
desvinculada do salário, participação nos ganhso económicos 
resultantes da produtividade do seu trabalho. 
Parágrafo 5a — É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades 
públicas de fomento ao ensino e á pesquisa científica e 
tecnológica. 

Art. 222. O mercado interno integra o património nacional e srá 
incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e 
socío-econômico, o bem-estar da população e a autonomia 
tecnológica da Nação, nos termos de lei federal. 
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